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AULA PASSADA

 Tópicos:

 1945 a 1964;

 1964 a 1979: Lei nº 6.251/75



AULA 5 - SÚMARIO

 Tópicos:

 Anos 1980;

 Constituição de 1988;

 Lei Zico.



DÉCADA DE 1980: CONTEXTO

 A crise econômica que causou o final do milagre econômico
e o aumento das demandas da sociedade por liberdade e por ações efetivas

do governo, somados a uma crescente pressão internacional pelo fim 
dos regimes militares, enfraqueceu gradativamente a Ditadura;

 Em 1979 João Figueiredo foi eleito pelos militares 
com a promessa da volta da Democracia;

 Figueiredo concedeu anistia geral e irrestrita 
e marcou eleição presidencial indireta pelo congresso para 1984.



DÉCADA DE 1980: CONTEXTO

 1983/84: movimento pelas Diretas Já, 
com forte participação de esportistas;

 1984: Tancredo Neves é eleito indiretamente pelo Congresso;

 1985: Tancredo morre antes da posse e assume seu vice, 
José Sarney;

TEM INÍCIO A NOVA REPÚBLICA!



MODERNIZAÇÃO DO ESPORTE

 O esporte, como toda a sociedade, ansiava por sua liberalização 
a partir do final da década de 1970;

 1985: Manuel Tubino torna-se presidente do CND e indica diversos 
problemas do esporte, principalmente o foco apenas no EAR e no futebol;

 É criada a Comissão de Reformulação do Esporte
para apresentar propostas e estimular iniciativas esportivas comunitárias 

e definir as responsabilidades públicas/estatais;

 São propostas 79 indicações, com a solução dos problemas passando pela autonomia das entidades esportivas,
sem a direta fiscalização do Estado, que trataria do tema por meio de uma Secretaria Especial de Esportes.



CONSTITUIÇÃO 1988

 Sarney convoca uma Assembleia Constituinte, formada por 559 
parlamentares, que trabalhou por 20 meses para criar a nova Constituição;

 A população participa enviando mais de 72 mil sugestões;

 Entre 1987 e 88 ocorrem debates e a 
Constituição é promulgada em 05 de outubro de 1988;

 A Carta Magna é ampla e trata de diferentes temas, 
sendo chamada de Constituição Cidadã 

por definir direitos fundamentais para os brasileiros;

 O esporte foi inserido de forma inédita por meio de uma visão universal, 
com grande alcance social.



 As propostas da comissão de Tubino serviram de base para a Subcomissão de Educação, Cultura e Esportes 
da Comissão da Família, da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da Comunicação 

da Assembleia Constituinte;

 Era consenso que, como em outros países, o esporte deveria fazer parte da Constituição 
como um direito e meio para promoção social e educacional;

 Diferentes propostas sobre o esporte foram apresentadas, com forte pressão dos dirigentes do futebol;

MODERNIZAÇÃO DO ESPORTE

 Após um longo período de discussão foi 
elaborado o Artigo 217!



CONSTITUIÇÃO 1988

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:
[...]

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;
[...] 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 

extrajudicialmente;
[...]

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 

inclusive nas atividades desportivas;



CONSTITUIÇÃO 1988

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

[...]

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;

Assim, cabe à União legislar sobre normas gerais relativas ao esporte, ficando aos estados e ao Distrito Federal 
a competência para suplementá-la, no caso de não haver a legislação básica. Se houver norma geral, 

compete-lhes, apenas, complementá-la, para adequá-la às peculiaridades de cada estado. 
(MINISTÉRIO DO ESPORTE, 2015, p. 37).



CONSTITUIÇÃO 1988

TÍTULO VIII - DA ORDEM SOCIAL
[...]

CAPÍTULO III - DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO
[...]

SEÇÃO III - DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, 
observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização
e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, 
para a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional;
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se 
as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do processo, 
para proferir decisão final.

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.



LEIS ENTRE 1988 E 1993

 1989: Lei nº 7.752/89 possibilita formas de financiamento ao esporte 
por meio do abatimento do Imposto de Renda e de outros impostos a pessoa 

física ou jurídica que doasse ou patrocinasse entidades esportivas;

 1990: Collor revoga a lei e explicita a orientação que 
o esporte deveria buscar seu sustento no mercado;

 1990: criada a Lei nº 8.069, o Estatuto da Criança e Adolescente –
reafirma a importância do Estado fomentar atividade esportivas 

para esse grupo;

 1993: a Lei nº 8.650/93 regulamenta a profissão de treinadores de futebol.



LEI ZICO

 Na década de 1990 há uma busca por 
implementar as determinações constitucionais sobre o esporte;

 Uma das primeiras ações é a criação da Secretaria dos Desportos 
atrelada a Presidência da República, o que lhe dava o status 

de ministério, absorvendo o ainda existente CND;

 Collor, em uma jogada populista, convida para comandar 
a Secretaria o ex-jogador Arthur Antunes Coimbra, o Zico;

 Zico, com o suporte de Álvaro Melo Filho, elabora uma nova lei geral 
para o esporte, em substituição a Lei nº 6.251/75.



LEI ZICO

 A ideia da nova legislação era modernizar, mercantilizar e espetacularizar o futebol, 
garantindo formas de financiamento, uma gestão profissional aos clubes e o final do passe;

 Pressões dos dirigentes dos clubes e instabilidades políticas fizeram com que o projeto só se tornasse 
Lei em 6 de junho de 1993: Lei nº 8.672, a Lei Zico;

 Lei Zico modernizou o cenário esportivo nacional, desburocratizando o esporte 
e possibilitando maior autonomia das organizações esportivas em relação ao Estado;

 Contudo, é marcada pelo predomínio do EAR, bem como pela não representação da comunidade 
do esporte participativo e do esporte educacional;

 A Lei Zico “caracterizou, de fato, o ponto de partida de um movimento legislativo que ainda, 
nos dias atuais, não alcançou lugar seguro” (Silva, 2012, p. 85).



LEI ZICO

Art. 1º desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às normas gerais desta lei, 
inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de Direito.

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas e regras nacionais e pelas regras internacionais aceitas 
em cada modalidade.

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus praticantes.

 Já o Art. 3 indicou o esporte como atividade física e intelectual formada por três manifestações: 
educacional, participativa e de rendimento;

 O esporte classista é retirado e o militar é tratado superficialmente (Art. 61º).

 O Art. 4º redefine o sistema esportivo brasileiro, extinguindo o CND;

 O COB e as confederações passam a ser chamadas de entidades federais de administração do desporto.



LEI ZICO

Art. 11. É facultado às entidades de prática e às entidades federais de administração de modalidade profissional, 
manter a gestão de suas atividades sob a responsabilidade de sociedade com fins lucrativos, 

desde que adotada uma das seguintes formas:

 Os Artigos 18º a 29º tratam da prática profissional:
liberdade de organização, transferência de atletas, transmissão e comercialização de imagens, 

direito de arena, convocação para seleções, contrato e remunerações;

 Arts. 36º a 38º: a Justiça Desportiva é regulamentada e disciplinada.



LEI ZICO

 Arts. 39º a 48º: financiamento do esporte por meio de fundos esportivos; receitas oriundas de loterias; 
doações, patrocínios e legados; prêmios loterias não reclamados e incentivos fiscais previstos em lei, 

além da manutenção da isenção de impostos de importação para equipamento esportivo;

 Art. 42: criou o Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo para fomentar o esporte não-profissional 
e dar assistência ao atleta profissional e em formação;

 Art. 57º: permitiu que entidades de direção e prática esportiva se associassem a empresas para a 
exploração do jogo do bingo com fonte de receitas:

65% para a premiação e 35% para a entidade esportiva e para a administração do negócio.

 A Secretaria de Desportos é absorvida pelo Ministério da Educação e do Desporto, 
sob o comando de Márcio Braga, dirigente do Flamengo...



ENCERRAMENTO

CHAMADA!
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BONS ESTUDOS!
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